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LEI Nº 510/1970 

 

Que dispõe sobre denominação de logradouro 

público. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, votou e eu, em seu nome, sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica denominada “Praça Prefeito José Joaquim de Almeida” a área fronteira ao prédio do G. 

E. “Cel. Artur Tibúrcio Ribeiro”. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro, 30 de dezembro de 1970. 

 

José Mota Pelegrini 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 
 
 
 


